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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 132/2013 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal n° 3.910, de 14 de • 
dezembro de 2012; 

CONSIDERANDO a necessidade de realizar o manejo orçamentário, no 
-orçamento da administração direta, na forma do art. da Lei n° 3.865 de 15 de junho de 
2012- LDO 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 3.910, de 14 de 
dezembro de 2012, no valor de R$ 326.000,00 (trezentos e vinte e seis mil reais), para 
atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme 
Anexo II deste Decreto. 

ARMANDO CORDTS FILH 
Secretário Municipal de Administr ção 
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